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Nº inscrição NOME CARGO
CLASSIFICAÇÃO 

GERAL

NOTA 

FINAL
TIPO DE VAGA

SOCIAL+25070031R

ROSEMARY CARNEIRO DO 

CARMO
Analista Técnico- Assistente 

Social
1 142 NÃO RESERVADA

SOCIAL+21072253M Malvina Angélica de Souza
Analista Técnico- Assistente 

Social
2 140

RESERVADA - 

NEGROS

SOCIAL+25070039V Verônica Souza da Silva
Analista Técnico- Assistente 

Social
3 140 NÃO RESERVADA

SOCIAL+21071645A Anderson Ferreira da Silva
Analista Técnico- Assistente 

Social
4 135 NÃO RESERVADA

SOCIAL+25071227C Camila Rebouças Fernandes 
Analista Técnico- Assistente 

Social
5 135 NÃO RESERVADA

SOCIAL+21071823P Priscila Vasconcelos Lins
Analista Técnico- Assistente 

Social
6 130 NÃO RESERVADA

SOCIAL+21071832F Fernanda Rodrigues da Silva
Analista Técnico- Assistente 

Social
7 130

RESERVADA - 

NEGROS

SOCIAL+21070810T Tatiana Gullo
Analista Técnico- Assistente 

Social
8 126 NÃO RESERVADA

SOCIAL+21071101L Lorenna Mucy de Oliveira
Analista Técnico- Assistente 

Social
9 122 RESERVADA - PCD

SOCIAL+21072240S Simone da Silva Anjos Alves
Analista Técnico- Assistente 

Social
10 120 NÃO RESERVADA

SOCIAL+22071345E Erika Ressureição Ferreira
Analista Técnico- Assistente 

Social
11 120 NÃO RESERVADA

SOCIAL+21072042J Jaqueline da Cunha Reis
Analista Técnico- Assistente 

Social
12 120 NÃO RESERVADA

SOCIAL+21072357R
RAFAELA PROVENSANO 

DA SILVA

Analista Técnico- Assistente 

Social
13 120 NÃO RESERVADA

SOCIAL+21071635C Clara de Azevedo Araujo
Analista Técnico- Assistente 

Social
14 120

RESERVADA - 

NEGROS

SOCIAL+21072128F Flavia Rebello do Nascimento
Analista Técnico- Assistente 

Social
15 120 NÃO RESERVADA

SOCIAL+21072152F Fabiane Gomes Batista
Analista Técnico- Assistente 

Social
16 120 RESERVADA - PCD

SOCIAL+25071054L Lucia Helena Alves de Souza
Analista Técnico- Assistente 

Social
17 110 NÃO RESERVADA

O CRITÉRIO DE DESEMPATE PARA A CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS, SEGUEM OS TERMOS DA CLÁUSULA 8.3 DO EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº O1/SOCIAL+/2023. O candidato cotista será nomeado na vaga que lhe for mais benéfica 

(seja pela classificação geral, seja pela convocação pela cota)

Os candidatos não aprovados e os que desejem recorrer poderão enviar e-mail até 28/07/2023 para receber informações sobre o motivo, através do e-mail 

programasocialmais@uerj.br. Verifique o edital e erratas para mais informações Página 1 de 2
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